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PORTARIA Nº 29, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DOS BEZERROS/PE, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo art. 5º, XII, da Lei Complementar Municipal nº 71/2025; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de designar responsável pela gestão e 
acompanhamento dos recursos financeiros do RPPS, em observância à legislação 
previdenciária, em especial à Lei Federal nº 9.717/1998, Portarias do Ministério da 
Previdência e demais normas aplicáveis; 

 

CONSIDERANDO a importância de garantir a boa aplicação dos recursos 
previdenciários, observando os princípios da legalidade, transparência, segurança, 
rentabilidade, solvência e responsabilidade; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Raquel Gomes da Silva, inscrita no CPF sob o 

nº 084.***.924-**, ocupante do cargo de Diretora Financeira, para exercer a função 

de Gestor(a) de Recursos do Instituto de Previdência do Município dos Bezerros(PE) 

- IPREBE. 

Art. 2º Compete ao(à) Gestor(a) de Recursos: 

I – acompanhar, executar e controlar as operações relativas à aplicação dos 

recursos do RPPS; 

II – cumprir a Política de Investimentos aprovada pelo Conselho Deliberativo 

e Comitê de Investimentos, observando a legislação vigente; 

III – apresentar relatórios periódicos de desempenho das aplicações 

financeiras à Diretoria Executiva, ao Comitê de Investimentos e ao Conselho 

Deliberativo; 

IV – adotar medidas que assegurem a preservação do equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Bezerros/PE, em 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

ANDRIELLY CRISTINA SILVA ALMEIDA 

Diretora-Presidente | IPREBE 

Matrícula 702.219 
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